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GOVERNO
PORTARIA Nº 844/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - INDICAR, HUMBERTO DIAS SOUZA – matr. 7348, Engenheiro Agrônomo, 
como tutor da servidoraTATIANA FERREIRA FURTADO, matrícula 10.646, ocu-
pante do cargo de Técnico de Meio Ambiente, para ins de acompanhamento 
do estágio probatório, nos termos do que dispõe o artigo 3º, §§ 3º e 4º, da Lei 
Municipal nº 1304/2007.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a 13/03/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DESETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

         
   

Processo nº 10.441/09
smg/ebmp

PORTARIA Nº 845/2019

 O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 575/2019, que designou servidor para iscalização 
do contrato nº 044/2019, irmado com a empresa APL ADMINISTRAÇÃO DE PÁ-
TIOS E LEILÕES LTDA;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Cidadania e Ordem 
Pública, no Processo nº 3493/18.

RESOLVE:

Art. 1º - SUBSTITUIR na Portaria nº 575/2019, a servidoraLEDA MARIA COSTA – 
matr. 5960, pelo servidor GUSTAVO GUIMARÃES PANZARIELLO – Mat. 6609.

Art. 2º - Ficam inalterados os demais artigos da portaria primitiva.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, sem prejuízo dos atos já praticados.
  

GABINETE DO PREFEITO, 05 DESETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

         
   

Processo nº 3493/18
smg/ebmp

PORTARIA Nº 846/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 843/2019, que Nomeou Comissão de Inquérito, 
para apuração de conduta do ex-servidor Willians Renato dos Santos;
CONSIDERANDO, a solicitação verbal da Secretaria de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, na Portaria nº 843/2019, que nomeou Comissão Especial de 
Inquérito, no tocante à Presidência da Comissão passando-a paraa servidoraA-
LINE CARVALHO DE LACERDA MAGALHÃES – matr. 3381, mantidos os demais 
membros.

Art. 2º - Ficam inalterados os demais artigos da portaria primitiva.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  

GABINETE DO PREFEITO, 06 DESETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

        
Processo nº 2049/19

smg/ebmp

PORTARIA Nº 847/2019
 
Ementa: “Designa, interinamente, FLAVIO DE ANDRADE CAMERANOpara re-
sponder pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. ”

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discri-
cionário para adoção de medida administrativa conforme elenca a Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO a vacância temporária do Titular da Pasta;

CONSIDERANDO a necessidade de uma titularização, mesmo de forma interina 
para as suas atividades diárias;

CONSIDERANDO inalmente, a composição legal do organograma da Adminis-
tração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, para responder pela Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, o Senhor FLÁVIO DE ANDRADE CAMERANO.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus para o Poder 
Público e não prejudica as funções do designado.

Art. 3º - Com a nomeação do titular da pasta, a presente designação ica revo-
gada de pleno direito, independentemente de qualquer ato administrativo, em 
relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 06/09/2019.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DESETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac/ebmp
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PORTARIA Nº 848/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 833/2019, de 03 de setembro de 2019, apenas no tocante ao cargoDiretor da Divisão de Folha de Pagamento PMBP-
paraDiretor da Divisão de Cargos, Salários, Recrutamento e Seleção, icando ratiicados os demais termos.

Art. 2º - A presente reformulação ica fazendo parte integrante e complementar daquele instrumento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 05/09/2019.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smrh/asb/Smg/ebmp
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ADMINISTRAÇÃO
JARI – Junta Administrativa de Recursos de Infrações

Dia – 05/08/2019
 1) PMBP/140/2019  – Auto – F28984266 – Decisão – Deferido 2) PMBP/170/2019 – Auto – F28984855 – Decisão – Deferido 3) PMBP/238/2019 –  Auto – F28985030 
-  Decisão – Indeferido; 4) PMBP/251/2019 –  Auto – F28984843 – Decisão – Deferido;  5)PMBP/334/2019 –  Auto – F28985310 – Decisão – Deferido.
Dia – 06/08/2019
1) PMBP/335/2019  – Auto – F28947464 – Decisão – Indeferido 2) PMBP/336/2019 –  Auto – F28892686 – Decisão – Deferido 3) PMBP/354/2019 –  Auto – F28983334 
-  Decisão – Indeferido; 4) PMBP/306/2019 – Auto – F28985042 – Decisão – Indeferido;  5)PMBP/205/2019 –  Auto – F28984996 – Decisão – Deferido.
Dia – 07/08/2019
1) PMBP/318/2019  – Auto – F28985262 – Decisão – Deferido 2) PMBP/341/2019 –  Auto – F28906261 – Decisão – Indeferido 3) PMBP/322/2019 –  Auto – F28950806 
-  Decisão – Deferido; 4) PMBP/333/2019 –  Auto – F28985100 – Decisão – Indeferido;  5)PMBP/342/2019 –  Auto – F28983663 – Decisão – Indeferido.
DIA - 08/08/2019

1) PMBP/307/2019  – Auto – F28950570 – Decisão – Indeferido 2) PMBP/275/2019 –  Auto – F28985452 – Decisão - Deferido 3) PMBP/163/2019 –  Auto – F28949749 
-  Decisão – Indeferido; 4) PMBP/193/2019 –  Auto – F28983392 – Decisão – Indeferido;  5)PMBP/194/2019 –  Auto – F28984487 – Decisão – Deferido.
                                  

05 de setembro de 2019

Maria Aparecida Castilho
 Secretária da JARI

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N°34/2019

Certiico que a servidora LUCIENE DE OLIVEIRA TEIXEIRA DA SILVA, teve aver-
bado em seu registro neste RPPS, o período compreendido entre 18/10/2017 a 
15/02/2019, atestado pela CTC Nº 596/2019, emitido pela Prefeitura Municipal 
de Piraí, computando o período de contribuição total de 486 diaspara ins prev-
idenciários. 

Barra do Piraí, 05 de setembrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N°35/2019

Certiico que a servidora CRISTINA CORRÊA MESQUITA GONÇALVES, teve aver-
bado em seu registro neste RPPS, o período compreendido entre 01/08/1989 
a 30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00059/18-8, emitido pela 
Prefeitura Municipal de Piraí, computando o período de contribuição total de 
3427 diaspara ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 05 de setembrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N°36/2019

Certiico que a servidora MARTA DE ALMEIRA GONÇALVES PEREIRA, teve aver-
bado em seu registro neste RPPS, o período compreendido entre 02/04/1990 a 
30/04/1997, atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00021/19-9, computando o 
período de contribuição total de 2367 diaspara ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 05 de setembrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N°37/2019

Certiico que a servidora MARINEIA SANTANA POLIDORO, teve averbado em seu 
registro neste RPPS, o período compreendido entre 01/07/1994 a 30/04/1997, 
atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00093/18-1, computando o período de 
contribuição total de 1030 diaspara ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 05 de setembrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

TERMO DE CESSAÇÃO DE BENEFÍCIOPOR MORTE DO SEGURADO

Em conformidade com a Lei Municipal 501, artigo 16 I,FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria do segurado ELIZABETH TEODORO DE SOUZA,falecido em 
13/05/2019, conforme processo nº0233/2019.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 13/05/2019para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 05 de agostode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº055/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0275/2019;

FIXAo valor de benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, a segurada SONIA CRISTINA MEDEIROS DOS SANTOS,PROFESSORA II EDUCAÇÃO INTAN-
TIL D7, matrícula 1220, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), no valor de R$3.965,67, a partir dadata de publicação, abaixo discriminado, e 
na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL C6,de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  223  da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 
e Decreto 011/2009 e suas alterações......................................................................................................................................................................................................................................R$ 2.643,78

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997................................................................................................................ R$ 1.321,89

Total da remuneração....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 3.965,67

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 05desetembrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO 055/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/Cart. 6º EC41/03. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0275/2019;

RESOLVE conceder benefício de aposentadoria voluntária especial de professor, a segurada SONIA CRISTINA MEDEIROS DOS SANTOS,PROFESSORA II EDUCAÇÃO 
INTANTIL D7, matrícula 1220, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), no valor de R$3.965,67, a partir dadata de publicação, fundamentados na 
legislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’b’’ e na CF, art. 40 parágrafo 5º C/C art. 6º EC41/03. 

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 05 de setembrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lucia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva
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EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida

PARTES: Município de Barra do Piraí e o Credor LÍBANO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. ME.

OBJETO: Reconhecimento de Dívidadecorrente dos serviços de coleta de resíduos domiciliares, comerciais e resíduos provenientes de 
coleta especial da Secretaria Municipal de Saúde e postos de saúde.

VALOR: R$ 662.147,21 (seiscentos e sessenta e dois mil, cento e quarenta e sete reais e vinte e um centavos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4645/2018

PERÍODO: 01 de janeiro de 2018 a 31 de janeiro de 2018

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, que trata da responsabilidade.

DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2019.

PROCURADORIA

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas – abril/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí e o Credor JOSÉ LUIS OLIVEIRA DOS SANTOS.

OBJETO: Ajuste de Contas decorrente da utilização do imóvel localizado à Avenida Senador Raul Fernandes, nº 54/56, Centro, Barra do Piraí 
– RJ, para o funcionamento da Central do Empreendedor.

VALOR: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5790/2019

PERÍODO: 10de abril de 2019 a 09 de maio de 2019

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, que trata da responsabilidade.

DATA DA ASSINATURA: 29 de Agosto de 2019.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas Setembro/2019

PARTES: O Município de Barra do Piraí através e o Credor JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS. 

OBJETO: Reconhecimento de dívidas decorrente da utilização do imóvel localizado à Avenida Senador Raul Fernandes, nº 54/56, Centro, 
Barra do Piraí, Rio de Janeiro. 

VALOR: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7379/2019

PERÍODO: 10/05/2019 – 09/06/2019

FUNDAMENTO: Previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como o artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, que trata da responsabilidade.

DATA DA ASSINATURA: 29 de Agosto de 2019.
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EDUCAÇÃO
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